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Durante o almoço de confraternização, realizado no passado dia 16 de Dezembro de 2022, a Juíza 
Conselheira Presidente do Tribunal Constitucional apontou várias tarefas realizadas pela institui-
ção que dirige, das quais destacamos cinco. 

1. Realização do processo 
de validação das candida-
turas dos Partidos e Coli-
gações de Partidos, em 
sede das Eleições Gerais 
de 2022, bem como a vali-
dação e divulgação dos 
resultados finais;

3. Realização de concursos 
públicos interno, de acesso e 
de ingresso, no sentido de se 
melhorar a gestão das carreiras;

2. Processo de revisão e melhoria 
dos Planos de Seguro de Saúde;

4. Conclusão do Protocolo para a 
aquisição de residências para os 
funcionários; 
 

5. Elaboração do Plano Estratégico 
2023-2026, que vai reflectir os 
objectivos de curto, médio e longo 
prazos, a alcançar.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Não obstante os esforços colectivamente empreendidos, ainda há muito que 
fazer para melhorar os níveis de motivação dos profissionais desta Corte.              

Dra. Laurinda Cardoso 
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EXTINÇÃO DE PARTIDOS POLÍTICOS

Por partidos políticos entendem-se as 
organizações de cidadãos, de carác-
ter permanente, constituídas com o 
objectivo fundamental de participar 
democraticamente na vida política do 
País e de concorrer, de acordo com a 
Constituição, a lei, os seus estatutos e 
os programas publicados, para a for-
mação e expressão da vontade política 
do povo e para organização do poder 
político, intervindo, nomeadamente, no 
processo eleitoral mediante a apresen-
tação ou o patrocínio de candidaturas.

Nos termos da Lei dos Partidos Polí-
ticos, aprovada pela Lei n.º 22/10, de 
3 de Dezembro, uma das formas de 
extinção dos partidos políticos ocorre 
por decisão do Tribunal Constitucional, 
dentre outros motivos, quando o partido 
político não consegue atingir 0, 5 % do 
total dos votos expressos nas eleições 
gerais, isoladamente ou em coligação.

O Tribunal Constitucional procedeu 
à extinção de dois Partidos Políticos, 
pelo motivo supramencionado, pelo 
que convidamos à leitura dos Acór-
dãos n.os 789 e 790 no site do Tribunal 
Constitucional.

https://tribunalconstitucional.ao

Pensamento  Jurídico
Mahatma Ghandi

    Rubrica Jurídica

Constituição
Lei fundamental que regula os direi-
tos e garantias dos cidadãos e define 
a organização política de um Estado. 
Ocupa o topo da hierarquia do Direito, 
sendo a lei principal em relação às leis 
ordinárias que lhe são subordinadas. 

Constitucionalidade
Característica do que é constitucio-
nal, que está em concordância com as 
normas estabelecidas na Constituição.
Contestação
Peça processual, na qual o réu de uma 
acção responde, em juízo, a uma peti-
ção inicial negando, contrariando, des-
dizendo ou discutindo.
Contrafacção
Acto ou efeito de contrafazer, de repro-
duzir ou imitar fraudulentamente uma 
coisa em prejuízo do autor ou do inven-
tor. Obra reproduzida ou imitada frau-
dulentamente.

   Glossário Jurídico    Voz da Cultura

NO CORREDOR DA MORTE
(Parte II)

No corredor da morte ser o primeiro a 
entrar na oral para muitos era indício 

de pouca sorte, quando alguém saía era 
sobrecarregado de entrevistas que até 

poderiam ser sinistras.

Quando uma porta no corredor da 
morte se abria o silêncio que fazia! 

Muitas vezes nem era barulho estra-
nho, tratava-se apenas da porta da casa 

de banho.

No corredor da morte os Docentes mais 
“famosos’’ eram os que deixavam os 
estudantes apreensivos e temerosos.

Havia oral muito pedagógica, mas 
outras sem qualquer lógica, fizemos 

orais de longa-metragem, mas há quem 
já fez muitas de curta-metragem.

Muitos de nós tivemos de fazer mui-
tas orais da mesma cadeira, mas nunca 
desistimos desta fileira, a quem fez três 
ou mais, mas isso já não importa por-
que a realidade agora é outra, por isso 
a todos os Licenciados do 30.º curso, 
tenhais a certeza que do corredor da 

morte vós fostes livrados.
Sílvio do Nascimento

Agosto de 2015

Texto dedicado, a todos antigos combatentes do corre-
dor da morte, sem esquecer os antigos combatidos pelo 
corredor da morte, em especial a todos que directa ou 
indirectamente apoiaram-me sempre que precisei pas-
sar por este lugar histórico, que mais tarde nele mesmo 
consagrei-me Licenciado em Direito pela Universidade 
Agostinho Neto. 

A ninguém é permitido ignorar o Direito.

Cf. Constituição da República de Angola


